
LEI ORDINÁRIA Nº 1743/2014
Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2014 no valor de R$ 25.000,00.
A CÂMARA DE LIMA DUARTE APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) à seguinte dotação do orçamento municipal de 2014:

02 Prefeitura Municipal de Lima Duarte

02.04 Secretaria De Turismo E Cultura

02.04.04 Administração

02.04.04.122 Administração Geral

02.04.04.122.001 Gestão Administrativa

02.04.04.122.001.2.0037 Gestão Secretaria Turismo E Cultura

4.4.90.52 Equipamentos E Material Permanente..............R$ 25.000,00

Total da Unidade 04:.....................................R$ 25.000,00

Total Geral:....................................................R$ 25.000,00

Art.2º Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso o excesso de arrecadação proveniente de recursos de convênios, na forma do artigo 43 da Lei Federal nº4.320/1964:

Excesso de Arrecadação:...................................R$ 25.000,00

Total Geral:........................................................R$ 25.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 21 de fevereiro de 2014.

ARZENCLEVER GERALDINO SILVA 

Prefeito Municipal de Lima Duarte
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